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                                                             Grupo Parlamentar

PROJETO DE LEI N.º 284/XIV/1.ª

MEDIDAS DE EMERGÊNCIA PARA

RESPONDER À CRISE SOCIAL

Exposição de motivos

A Covid19 é a primeira pandemia da era da globalização. Atingiu rapidamente todos os 

continentes e nenhum país tem instrumentos para lhe responder de forma eficaz. Não 

existe ainda vacina ou tratamento e, embora menos agressiva do que outras viroses, esta 

constitui perigo de vida real para as pessoas mais velhas ou outras com problemas de 

saúde e está a levar à rutura os sistemas de saúde de vários países, mesmo dos mais 

desenvolvidos e com mais meios de resposta.

Na ausência de outros meios, apenas o isolamento social parece capaz de conter o seu 

crescimento. É essa a estratégia que está hoje a ser seguida por vários países, incluindo 

Portugal. Este caminho parece ter provado eficácia nas províncias chinesas mais 

afetadas, bem como na Coreia do Sul. Não havendo ainda conhecimento suficiente sobre 

a evolução da doença, este parece ser o único caminho para abrandar o seu avanço, 

preparar os sistemas de saúde e dar tempo à investigação científica.

A contenção da doença tem três obstáculos fundamentais. Em primeiro lugar, o 

negacionismo de governos nacionais face à pandemia. Foi assim, num primeiro 

momento, com o governo da China (que corrigiu a sua atuação e é agora ativo na 

articulação internacional para a travar), mas também com a administração norte-

americana de Trump ou o governo britânico de Boris Johnson. É assim com o governo 

brasileiro, cujo presidente classifica a crise pandémica como “questão de fantasia”. Em 

segundo lugar, a globalização económica - que facilitou a rápida propagação da doença 
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sem correspondência de instrumentos de cooperação multilateral - dificulta a 

implementação de medidas de contenção. Em terceiro lugar, a contenção exige medidas 

de paralisação da atividade em vários países por períodos longos que resultarão em 

agravada crise social e económica.

Assim, a resposta à crise pandémica exige tanto medidas sanitárias como medidas 

económicas e de proteção social. E terá de ser equacionada a três tempos: respostas 

imediatas, respostas para um período longo de contenção e respostas para recuperação 

pós surto pandémico.

A presente iniciativa faz parte de um conjunto de medidas urgentes que julgamos serem 

essenciais tomar neste momento extraordinário. Entre a valorização e salvaguarda dos 

direitos dos trabalhadores, acresce a salvaguarda dos rendimentos das famílias através 

da redução de alguns custos fundamentais, ao mesmo tempo que se garante que a crise 

económica não coloca em causa o fornecimento de bens e serviços essenciais.

Muitos países estão a implementar programas de emergência para colmatar os efeitos 

económicos da crise pandémica. Percebendo que há uma enorme ameaça sobre o 

emprego e os rendimentos das famílias, colocaram a prioridade na defesa do emprego. 

Por exemplo, a Espanha ou a Itália proibiram os despedimentos para garantir a 

manutenção dos postos de trabalho. Por outro lado, vários países já implementaram a 

proibição de cortes de serviços essenciais por motivos de carência económica.

Para responder aos enormes desafios que a situação atual coloca, a presente iniciativa 

propõe:

- Defesa do emprego, através da proibição dos despedimentos, com medida que 

reproduz efeitos a partir de 18 de março;

- Alargamento do apoio extraordinário aos recibos verdes, adotando o limite mínimo de

IAS e a possibilidade de valor máximo de 3 IAS;

- Inclusão dos sócios gerentes das empresas no universo de beneficiários do apoio 

extraordinário à manutenção de contrato de trabalho;

- Manutenção do apoio excecional à família em períodos de interrupção letiva;
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- Redução para metade dos prazos exigidos para acesso ao subsídio de desemprego e 

subsídio social de desemprego;

- Criação de um acréscimo relativamente à remuneração base para trabalho em 

condições de risco, penosidade ou insalubridade;

- Garantia de acesso aos bens de primeira necessidade, nomeadamente eletricidade, gás 

e água;

- Suspensão do pagamento de propinas nas instituições de Ensino Superior;

- Suspensão do pagamento do alojamento em residências universitárias;

Estas são propostas urgentes para responder à crise social que alastra no nosso país e à 

fundamental proteção do emprego e dos rendimentos das famílias. Seguem medidas que 

estão já em vigor em vários países europeus e são da mais elementar justiça.

Assim, nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 

do Bloco de Esquerda, apresentam o seguinte Projeto de Lei:

Artigo 1.º

Objeto

A presente Lei procede à alteração dos seguintes diplomas:

a) Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, alargando o seu âmbito.

b) Decreto-Lei n.º 10-K/2020, de 26 de março, alargando o âmbito do apoio 

excecional à família;

c) Decreto-Lei n.º 10-F/2020, de 26 de março, prorrogando a diminuição dos 

prazos de garantia para acesso às prestações sociais;

d) Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março, introduzindo a proibição de 

despedimento e de cessação de contrato;

e) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

f) Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro.
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Artigo 2.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março

O artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, passa a ter a seguinte 

redação:

“Artigo 26.º

Apoio extraordinário à redução da atividade económica de trabalhador independente

1 – (…).

2 – (…).

3 – Durante o período de aplicação desta medida, o trabalhador independente tem 

direito a um apoio financeiro com duração de um mês, prorrogável mensalmente, até um 

máximo de seis meses, correspondente ao valor da remuneração registada como base de 

incidência contributiva, com o limite mínimo do valor o do IAS e o limite máximo o valor 

de 3 IAS.

4 – (…).

5 – (…).

6 – (…).”

Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março

São aditados os artigos 2.º-A, 9.º-A, 9.º-B, 29.º-A e 31.º-A ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, 

de 13 de março, com a seguinte redação:

“Artigo 2.º-A

Garantia de acesso aos bens de primeira necessidade

1 - Durante o período de resposta à situação epidemiológica provocada pelo novo 

Coronavírus SARS-CoV-2, agente causador da doença COVID-19, não é permitida a 

suspensão do fornecimento dos seguintes serviços essenciais, previstos no n.º 2 do 

artigo 1.º da Lei n.º 23/96, de 26 de julho:
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a) Serviço de fornecimento de água;

b) Serviço de fornecimento de energia elétrica;

c) Serviço de fornecimento de gás natural;

d) Serviço de comunicações eletrónicas;

e) Serviço de recolha e tratamento de águas residuais;

f) Serviços de gestão de resíduos sólidos urbanos. 

2 – A suspensão prevista no número anterior aplica-se quando motivada por situação de 

vulnerabilidade económica, desemprego, quebra abrupta de rendimentos, ou por 

infeção por Covid-19.”

Artigo 9.º-A

Suspensão do pagamento de propinas

1 – Fica suspenso o pagamento de propinas nas instituições de ensino superior públicas.

2 – A suspensão prevista no número anterior aplica-se em ciclos de estudos:

a) Conducentes ao grau de licenciado;

b) Integrados conducentes ao grau de mestre;

c) Conducentes ao grau de mestre, quando a sua conjugação com um ciclo de 

estudos conducente ao grau de licenciado seja indispensável para o acesso ao 

exercício de uma atividade profissional;

d) Conducentes ao diploma de técnico superior profissional.

Artigo 9.º-B

Suspensão do pagamento de alojamento em residências universitárias

Fica suspenso o pagamento de mensalidades relativas a alojamento em residências de 

estudantes nas instituições de ensino superior públicas.

Artigo 29.º-A

Dispensa de atividade profissional

1 – Os indivíduos que correspondam às situações de risco identificadas pela Autoridade 
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Nacional de Saúde ficam dispensados do exercício de atividade profissional, sempre que 

a mesma não possa ser exercida em regime de teletrabalho.

2 – A dispensa do exercício de atividade profissional prevista nos termos do número 

anterior não pode em caso algum resultar na cessação de vínculo contratual e é 

equiparada a doença.

3 – O reconhecimento do direito ao subsídio de doença não depende de verificação do 

prazo de garantia, do índice de profissional, idade e da certificação da incapacidade 

temporária para o trabalho.

4 – A atribuição do subsídio não está sujeita a período de espera.

5 – O valor do subsídio corresponde a 100 % da remuneração de referência.

6 – No caso de os beneficiários não apresentarem seis meses com registo de 

remunerações, a remuneração de referência é definida por R/(30 x n), em que R 

representa o total das remunerações registadas desde o início do período de referência 

até ao dia que antecede o isolamento profilático e n o número de meses a que as mesmas 

se reportam.

Artigo 31.º-A

Suplemento remuneratório por riscos por exercício de funções durante o período de 

prevenção, contenção, mitigação e tratamento de infeção epidemiológica por COVID-19

1 - O exercício, durante o período de prevenção, contenção, mitigação e tratamento de 

infeção epidemiológica por COVID-19, de funções que representem risco acrescido para 

os trabalhadores, por contacto com o público ou com superfícies ou objetos, confere 

direito à atribuição de um suplemento remuneratório.

2 - Estão incluídas no número anterior, designadamente, as funções essenciais 

relacionadas com limpeza urbana e de equipamentos públicos, segurança e vigilância de 

equipamentos públicos, profissões da área da saúde, recolha de resíduos, 

acompanhamento nas instituições de acolhimento de idosos, crianças e pessoas com 

deficiência, o transporte e o comércio de bens de retalho de primeira necessidade.

3 - Estão excluídas do número anterior as funções exercidas em regime de teletrabalho.
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4 - O suplemento remuneratório previsto no número 1 corresponde a 20% do valor da 

retribuição mensal, no limite máximo de 0,5 IAS.

5 - O suplemento é pago em 50% pela entidade empregadora e 50% pela Segurança 

Social.

6 - A regulamentação deste apoio é feita por portaria do Governo no prazo de três dias 

após a aprovação da presente lei.”

Artigo 4.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 10-K/2020, de 26 de março

É aditado o artigo 2.º-A ao Decreto-Lei n.º 10-K/2020, de 26 de março, com a seguinte 

redação:

“Artigo 2.º-A

Prorrogação e alargamento do âmbito do apoio excecional à família

1 - O apoio excecional à família para trabalhadores por conta de outrem, para 

trabalhadores independentes e para trabalhadores do regime convergente, previstos 

nos artigo 23.º, 24.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março passa a vigorar 

também nos períodos de interrupção letiva fixados nos anexos ii e iv ao Despacho n.º 

5754-A/2019, de 18 de junho, ou definidos por cada escola ao abrigo da possibilidade 

inscrita no n.º 5 do artigo 4.º da Portaria n.º 181/2019, de 11 de junho, quando 

aplicável.

2 - O apoio excecional à família para trabalhadores por conta de outrem, para 

trabalhadores independentes e para trabalhadores do regime convergente, previstos 

nos artigo 23.º, 24.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, é aplicável aos 

trabalhadores que tenham de faltar ao emprego ou não possam prestar atividade por 

motivo de assistência a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto ou economia 

comum com o trabalhador, parente ou afim na linha reta ascendente que se encontre a 

cargo do trabalhador e que frequente equipamentos sociais cuja atividade seja suspensa 

por determinação da autoridade de saúde, no âmbito do exercício das suas 

competências, ou pelo Governo.”
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Artigo 5.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 10-F/2020, de 26 de março

O artigo 6.º Decreto-Lei n.º 10-F/2020, de 26 de março passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 6.º

Prorrogação extraordinária e diminuição dos prazos de garantia para acesso às 

prestações sociais

1 – (…).

2 – (…].

3 – (…).

4 - São reduzidos para metade os prazos de garantia do subsídio de desemprego, do 

subsídio social de desemprego inicial ou subsequente ao subsídio de desemprego e do 

subsídio por cessação de atividade para trabalhadores independentes economicamente 

dependentes.

5 - A medida prevista no presente artigo é financiada pelo Orçamento do Estado.

Artigo 6.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março

O artigo 13.º Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 13.º

Proibição de despedimento e de cessação de contrato

1 – Durante o período de aplicação das medidas de apoio previstas no presente decreto-

lei, bem como nos 60 dias seguintes, o empregador não pode fazer cessar contratos de 

trabalho ao abrigo das modalidades de despedimento coletivo ou despedimento por 

extinção do posto de trabalho, previstos nos artigos 359.º e 367.º do Código do Trabalho.

2 – As empresas que tenham feito cessar contratos ao abrigo das modalidades de 

despedimento coletivo ou por extinção do posto de trabalho a partir de 18 de março, 

data da declaração do estado de emergência, só podem ser beneficiárias dos apoios 

previstos se retomarem a vigência desses contratos de trabalho.
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3 – As empresas que beneficiem de apoios excecionais de proteção dos créditos, de 

cumprimento de obrigações fiscais e contribuições sociais, de apoio financeiro e das 

medidas de proteção dos postos estão proibidas de cessar o contrato por quaisquer 

modalidades de cessação do contrato, previstas no Código do Trabalho.

4 – O disposto no n.º anterior não é aplicável às situações de caducidade do contrato por 

reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez ou por verificação do seu termo nos 

casos em que tenha sido celebrado para substituição direta de trabalhador 

temporariamente impedido de trabalhar.

5 – A proibição constante do n.º 3 é aplicável aos contratos de prestação de serviços de 

trabalhadores economicamente dependentes em vigor à data da declaração do estado de 

emergência.

6 – Os contratos cessados após a declaração de estado de emergência retomam a sua 

vigência a partir dessa data.”

Artigo 7.º

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março

É aditado um artigo 5.º-A ao Decreto-Lei n.º 10-G/2020, de 26 de março, com a seguinte 

redação:

“Artigo 5.º-A

1 - São considerados como beneficiários do apoio previsto no artigo 5.º os detentores de 

participação social de microempresa que sejam gerentes ou administradores em 

exercício, nos termos dos números seguintes.

2 - Para cálculo do apoio extraordinário nos termos do número anterior é considerada a 

média das remunerações auferidas nos dois primeiros meses de 2020.

3 - Entende-se por microempresa a assim classificada de acordo com a Recomendação 

2003/361/CE da Comissão Europeia, de 6 de maio de 2003.”

Artigo 8.º

Alteração ao Lei n.º 35/2014, de 20 de junho
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É aditado o artigo 162.º-A à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a seguinte redação:

“Artigo 162.º-A

Trabalho em condições de risco, penosidade ou insalubridade

1 – A prestação de trabalho em condições de risco, penosidade ou insalubridade, para os 

efeitos da alínea b) do n.º 3 do artigo 159.º, confere aos trabalhadores o direito aos 

seguintes acréscimos relativamente à remuneração base, calculado de acordo com o 

nível de risco, penosidade ou insalubridade:

a) 20%, quanto determinado alto risco, penosidade ou insalubridade;

b) 15%, quando determinado médio risco, penosidade ou insalubridade;

c) 10%, quando determinado baixo risco, penosidade ou insalubridade.

2 – O suplemento remuneratório só é devido relativamente aos dias em que se verifique 

prestação efetiva de trabalho ou nas situações legalmente equiparadas.

3 – O suplemento previsto no n.º 1 é considerado para efeitos de aposentação ou 

reforma.

4 – Compete a cada câmara municipal deliberar quais são os trabalhadores que 

cumprem os requisitos e condições de risco, penosidade ou insalubridade.”

Artigo 9.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro

É repristinado o artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, na versão 

dada pelo Decreto-Lei n.º 68/2009 de 20 de março.

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor dia seguinte ao da sua publicação.

Assembleia da República, 30 de março de 2020.

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,
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